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RETIFICAÇÃO nº 01 DO EDITAL 03 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
 

A BANCA RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSOR SUBSTITUTO DA ÁREA DE LETRAS PORTUGUÊS/INGLÊS referente 

ao EDITAL 03/2022, 
DE 18 DE fevereiro DE 2022, torna público a divulgação da seguinte retificação: 

 

 
No item 4.2 
 
ONDE SE LÊ: 

 
4.2 – Local e horário: As inscrições serão realizadas através de formulário próprio 
disponível no site do Campus: (http://www.feliz.ifrs.edu.br/editais). A ficha de inscrição e 
os documentos deverão ser escaneados e encaminhados em arquivo único a partir das 
08:00 do dia 21/02/2022 às 17h00 do dia 23/03/2022 para o seguinte e-mail: 
substitutoletras@feliz.ifrs.edu.br. 
 
LEIA-SE: 
 
4.2 – Local e horário: As inscrições serão realizadas através de formulário próprio 
disponível no site do Campus: (http://www.feliz.ifrs.edu.br/editais). A ficha de inscrição e 
os documentos deverão ser escaneados e encaminhados em arquivo único a partir das 
08:00 do dia 21/02/2022 às 17h00 do dia 23/03/2022 para o seguinte e-mail: 
substituto.letras@feliz.ifrs.edu.br. 
 
No item 8.3.2 
 
ONDE SE LÊ: 
 
8.3.2 O candidato ministrará uma aula, com duração de 20 (vinte) a 30 (trinta) minutos, 
devendo, nesta oportunidade, entregar três planos de aula correspondente à aula 
ministrada e apresentar um documento de identidade (de preferência o usado no ato de 
inscrição). Será disponibilizado computador e Datashow. Os planos de aula devem ser 
enviados com um dia de antecedência à data da realização da prova de desempenho 
didático para o seguinte e-mail: substitutoletras@feliz.ifrs.edu.br. A banca de 
desempenho didático será realizada no IFRS Campus Feliz. O IFRS Campus Feliz se 
localiza rua Princesa Isabel, n° 60, Bairro Vila Rica – Feliz, RS – CEP: 95770-000, Fone 
(51) 3637-4420. 
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LEIA-SE: 
 
8.3.2 O candidato ministrará uma aula, com duração de 20 (vinte) a 30 (trinta) minutos, 
devendo, nesta oportunidade, entregar três planos de aula correspondente à aula 
ministrada e apresentar um documento de identidade (de preferência o usado no ato de 
inscrição). Será disponibilizado computador e Datashow. Os planos de aula devem ser 
enviados com um dia de antecedência à data da realização da prova de desempenho 
didático para o seguinte e-mail: substituto.letras@feliz.ifrs.edu.br. A banca de 
desempenho didático será realizada no IFRS Campus Feliz. O IFRS Campus Feliz se 
localiza rua Princesa Isabel, n° 60, Bairro Vila Rica – Feliz, RS – CEP: 95770-000, Fone 
(51) 3637-4420. 
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